
PROJETO DE LEI ______ DE 11 DE MARÇO DE 2019 

 Dispõe sobre adoção de animais  domésticos 
por órgãos públicos no município de Eldorado 
do Sul e dá outras providências.

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete da Vereadora Juliana Carvalho – MDB

Senhor Presidente, cumprindo o que determina os Artigos 160 e 161, ambos do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, venho apresentar o Projeto de Lei, para apreciação deste plenário e posterior
encaminhamento ao Executivo Municipal, para sansão e promulgação da seguinte: 

LEI 

                      Art. 1º  Os órgãos públicos poderão adotar no ambito do município de Eldorado do 
Sul cães e gatos de rua.

                      Art. 2º  Os órgãos interessados em manter animais adotados deverão efetuar cadastro 
junto ao órgão municipal competente, contendo identificação e telefone do funcionário responsável 
pelo animal.
                    
                   Art. 3º  Para os fins do disposto nesta Seção, o órgão interessado deverá:

                  I – Manter o animal em local  e condições adequadas de higiene e limpeza, em espaço 
físico condizente com seu porte e características de sua espécie ou raça, com acesso à luz solar e à 
ventilação necessárias; 
                II – destinar locais específicos para o depósito de rações, forragens ou alimentação dos 
animais, de forma a evitar contaminação e proliferação de roedores ou outros animais sinantrópicos;
                III – Manter em dia a vacinação e a condição de saude dos animais, respeitando a 
legislação sanitaria e ambiental vigente.
                          
                Art. 4º Os Animais adotados devem ser castrados e vacinados.
                           
                Art. 5º Fica limitado ao número máximo de 3 animais adotados por órgão.
                                
                Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Eldorado do Sul, 11 de Março de 2019. 

______________________________________ 

Vereadora Juliana Carvalho - MDB 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

                   
  O presente Projeto de Lei tem a finalidade de autorizar e regulamentar a pratica de adoção de
animais comunitários que existem em muitos órgãos públicos.
Essa ação vem ao encontro do interesse publico, no sentido de que, além de retirar alguns animais
das ruas, protege a saúde pública ao evitar a transmissão de zoonoses, além da proliferação de
pulgas e carrapatos. O Respeito a legislação do bem-estar animal também é objeto dessa ação visto
que possibilita a convivência harmoniosa e respeitosa entre amimais e seres humanos. Em escolas, a
possibilidade de interação com animais comunitários poderá proporcionar atividades ambientais,
além de estimular desde a infância o respeito com todos os seres vivos. Muitos órgãos públicos e
empresas inserem animais em suas rotinas.

         Certos de contarmos com a atenção que Vossas Senhorias dispensarão ao acima exposto, nos
colocamos a disposição para maiores esclarecimentos, caso julguem necessário.
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